
PREFEITURA DE GESTÃ02021·2024

CAMPINA VERDE
- CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO -

DECRETO MUNICIPAL N° 059/2021, DE 30 DE ABRIL DE 2021.

"ALTERA O HORÁRIO DE EXPEDIENTE E
FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA E DAS
SECRETARIAS DO MUNiCíPIO DE CAMPINA
VERDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA VERDE, Estado de
MinasGerais, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 84, incisoVI e XXIV
da lei Orgânica do Município de Campina Verde

DECRETA:

Art. 1° - Fica determinado o novo horário de expediente da
Prefeitura Municipal de Campina Verde, Sub-prefeitura de Honorópolis e demais
repartições públicas municipais, das 07:00 às 11:00 horas, com retornos às 13:00 horas
até as 17:00 horas, de segunda-feira à sexta-feira, exceto aos feriados e finais de
semana.

Parágrafo Único - Não se incluem no novo horário de
expediente, os serviços de urgência e emergência médicas, bem como, o serviço de
varrição de rua e coleta de lixo urbano.

Art. 2° - Este Decreto entre em vigor na data .desua publicação.
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